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Guarapari, 7 de maio de 2020.

DE: Assessoria Legislativa
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 330/2020
Proposição: Moção n° 13/2020

Autoria:

DENIZART ZAZÁ

Ementa: MOÇÃO DE REPÚDIO AO PREFEITO DE GUARAPARI, SR. EDSON
FIGUEIREDO Repudiamos o descaso com a população guarapariense, no que tange aos
danos causados por fortes chuvas, que causaram muitos problemas tais como: interdição de
inúmeras vias públicas urbanas e rurais, retorno do esgoto para dentro de residências,
asfaltos que se deterioraram, crianças sem ter como ir para as escolas, dentre outras. Por
esse descaso que faz jus ao Gestor Municipal receber essa moção de repúdio, para que
possa refletir e ter uma gestão mais humanizada e eficiente.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Providências Regimentais

Ação realizada: Arquivado
Próxima Fase: Arquivado no setor
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